
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL -
S o l i c i t a  a o  E x e c u t i v o ,
providências  para  que  seja
realizada limpeza em diversos
bairros do Município e que seja
implantado um PEV – Ponto de
Entrega  Voluntária  em  nossa
c i d a d e ,  c r i a n d o  p o n t o s
apropriados  para  descarte  de
lixo, na forma que especifica.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
          INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA NETO,
Chefe do Executivo, providências para que seja realizada limpeza em diversos bairros do Município
e que seja implantado um PEV – Ponto de Entrega Voluntária em nossa cidade, criando pontos
apropriados para descarte de lixo, na forma que especifica. 
          Infelizmente, temos notado um grande acúmulo de lixo descartado irregularmente em nosso
município. Diante disso, diversos bairros, tais como: Jardim Santana, Vale das Flores, Vera Cruz e
Parque Nossa Senhora da Glória, estão necessitando de limpeza adequada. 
          Além disso, é de extrema importância que o Poder Executivo tome medidas para coibir o
descarte irregular de lixo. Assim sendo, a implantação de um PEV - Ponto de Entrega Voluntária
seria de grande valia para nosso município, o que desde já se requer. 
          A criação de locais apropriados para o descarte de lixo possibilitará aos moradores um meio
adequado de se desfazerem de resíduos, o que será de grande valia para coibir atos de descarte
irregular de lixo, preservando assim o meio ambiente e promovendo a conscientização ambiental em
nossa comunidade. 
           Contando com o apoio dos nobres colegas, solicito que esta indicação seja encaminhada ao
Executivo para que as devidas providências sejam tomadas 
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Ricardo Toledo 

Vereador(a) 
Gabinete do Vereador Ricardo Alexandre Toledo 
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